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5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 
previstas em lei.

5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-
tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus de 
Araçatuba não disponibilizará acompanhante para a guarda 
da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 113/2022.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina Vete-

rinária, que tenham no mínimo, título de Doutor, na área do 
conhecimento objeto do concurso ou em áreas afins.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Doutor e de Livre-docente serão aceitos 
para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Doutor serão aceitos, quando obtidos em 
cursos de pós-graduação credenciados pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Doutor obtidos no exterior serão aceitos, 
devendo ser reconhecidos e registrados por universidades que 
possuam cursos de pós-graduação credenciados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (douto-
rado) obtidos por instituições de ensino superior estrangeiras 
de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não são 
passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Epidemiologia, 
Etiopatogenia, Diagnóstico e Controle das Enfermidades dos 
Animais, com duração de 36 (trinta e seis) meses, plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação, referente 
a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 0h do dia 24/05/2023 
às 23h59 do dia 29/05/2023, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar, até às 
23h59 do dia 29/05/2023, os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
05/06/2023, a partir das 14 horas e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;

https://uspdigital.usp.br/gr/, à página institucional do ICMC e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

10.1 O ICMC não se responsabiliza por inscrições não 
recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos ou 
falhas na transmissão de dados. Não serão aceitos pedidos de 
inscrição submetidos após o horário e o prazo estipulados no 
presente Edital.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA do ICMC, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2023, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

16. O contratado poderá ministrar aulas nos períodos diur-
no e noturno, dependendo das necessidades do Departamento.

Outras informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica do Instituto de Ciências Matemáticas 
e de Computação, da Universidade de São Paulo, situada à Av. 
Trabalhador São-carlense, 400, Centro, São Carlos – SP, ou pelo 
e-mail: sacadem@icmc.usp.br.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS DA USP
Retificação
Retificação do Edital ATAC nº 20/2023, publicado em

12/05/2023, de abertura de inscrições ao concurso público de 
títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de Pro-
fessor Doutor no Departamento de Mineralogia e Geotectônica, 
na área de conhecimento: Geologia Estrutural e Mapeamento 
Geológico.

Onde se lê “de acordo com o decidido pela Congregação em 
sessão ordinária realizada em 10/05/2022,”, leia-se “de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 10/05/2023,”, e não como constou.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
Concurso para obtenção do título de Livre Docente, na área 

de Saúde Ambiental, nas disciplinas MD758 - Atenção Integral à 
Saúde, submódulo Saúde Ambiental e MD945 - Saúde Coletiva, 
submódulo Saúde Ambiental, do Departamento de Saúde Cole-
tiva. O concurso ocorrerá na sala da Congregação da Faculdade 
de Ciências Médicas/Unicamp, situada na Cidade Universitária 
Zeferino Vaz, Campinas, com o seguinte calendário:

Dia 12 de julho de 2023 - quarta-feira
09h00 – Abertura
09h10 – Prova Específica
09h20 – Prova de Títulos
11h15 – Prova Didática
14h00 – Correção da Prova Específica
14h30 – Prova de Arguição da tese, seguida da divulgação 

das notas
A Comissão Julgadora estará constituída pelos Professores 

Doutores: Titulares: Gastão Wagner de Sousa Campos, Maria 
Rita Donalísio Cordeiro, Tarcísio Márcio Magalhães Pinheiro, 
Flávia Valladão Thiesen e Nelson da Cruz Gouveia. Suplentes: 
Heleno Rodrigues Correa Filho, Nelson Filice de Barros, Marilisa 
Berti de Azevedo Barros, Fernando Barbosa Júnior e Sérgio 
Francisco de Aquino.

Ficam convocados os membros da Comissão Julgadora e o 
candidato, Prof. Dr. Herling Gregório Aguilar Alonzo.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária

 EDITAL Nº 48/2023-STGP- Faculdade de Medicina Veteri-
nária

Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº115/2023- 
RUNESP de 18/04/2023, publicado em 27/04/2023 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulis-
ta “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
17/2023, as inscrições no concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, 
na área de conhecimento Medicina Veterinária Preventiva, junto 
ao Departamento de Produção e Saúde Animal da Faculdade 
de Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba. A inscrição 
implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 13.357,25 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
por meio de por meio de transferência bancária, ao Banco do 
Brasil: 001, Agência: 5826-2, Conta Corrente: 130.838-6, Facul-
dade de Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba, CNPJ: 
48.031.918/0039-05, no período das 00:00 do dia 24/05/2023 
às 17:00 do dia 26/06/2023, observado o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá ministrar a(s) disciplina(s): SSC0118 Siste-
mas Digitais; SSC0801 Lab. Introd. À Ciência de Computação I; 
SSC0304 Introd. à Programação para Engenharias e SSC0964 
Introd. à Programação para Engenharias.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no item 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, terão pesos iguais e serão 
realizadas em uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 50)
II. Prova Didática (peso 50)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro horas) antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento do ICMC e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
a) Conceitos básicos sobre computadores, algoritmos, lin-

guagens e programas.
b) Aplicações numéricas e não numéricas.
c) Resolução de problemas e desenvolvimento de algo-

ritmos.
d) Estruturação de programas.
e) Tipos de dados simples e avançados: vetores, matrizes, 

cadeias de caracteres e registros, conjuntos, arquivos e estrutu-
ras dinâmicas (ponteiros), e suas aplicações.

f) Procedimentos, funções e passagem de parâmetros.
g) Modularização de programas.
h) Conceito de recursão e sua aplicação.
i) Exercícios de programação em linguagem estruturada.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente 
ao concurso no [Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno Completo - RTC], contados 
a partir do atendimento da convocação para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
PROGRAMA
1) Programas sanitários em sistemas de produção de 

bovinos;
2) Programas sanitários em animais de companhia;
3) Programa Nacional de vigilância para a febre aftosa;
4) Vigilância em saúde, notificação de doenças e agravos e 

sistemas de informação zoosanitárias;
5) Brucelose;
6) Clostridioses;
7) Anemia infecciosa equina;
8) Encefalopatias espongiformes transmissíveis;
9) Raiva;
10) Peste suína clássica.
ANEXO II
BIBLIOGRAFIA
ACHA, P. Zoonosis y enfermidades transmissibles comunes 

al hombre y a los animales. 3 ed. Washington DC: OPAS, 2003.
ALMEIDA FILHO, N.; ROUQUAYROL, M.Z. Introdução à Epi-

demiologia. 4ed. Rio de Janeiro: Medsi, 2006. 296p.
BARRETO, M.L.; ALMEIDA FILHO, N. Epidemiologia & Saúde - 

Fundamentos, Métodos e Aplicações. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2012. 724 p.

BARROS, Cláudio S. L. de; DRIEMEIER, David; DUTRA, Ive-
raldo dos Santos; LEMOS, Ricardo Antônio Amaral de. Doenças 

notas, de de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa 
decimal sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no 
cálculo da média final de cada candidato:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
12.6.3. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.2.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

12.7.1. O projeto de pesquisa, com duração de 36 (trinta 
e seis) meses, o plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo e o plano de ações 
de extensão universitária, referente a 01 (um) ano letivo, apre-
sentados no ato da inscrição, terão pontuação média máxima 
de 10 pontos e serão avaliados, individualmente, pelos membros 
da banca examinadora, com base nos critérios apresentados nos 
itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas respectivas pontuações.

a) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 

proposto está inserido: 2,0
a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 

dos objetivos: 2,0
a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 

empregados com os objetivos propostos: 2,0
a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 

metodologia: 2,5
c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-

sitária, em relação ao público alvo: 2,5
c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 

2,0
c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A arguição do projeto de pesquisa, do plano de 

atividades para a graduação e para a pós-graduação e do plano 
de ações de extensão universitária terá a pontuação máxima 10 
e obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. 
O tempo de arguição de cada membro da banca examinadora 
será de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 (dez) minutos 
para perguntas e 10 (dez) minutos para respostas. A análise 
e a arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades 
para a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações 
de extensão universitária receberão notas individuais dos três 
membros da banca examinadora, variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato.

12.7.3. A nota da prova corresponderá à média das notas 
atribuídas nas etapas de análise e de arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária.

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual 
a 7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da 
banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 
exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum 

Lattes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

a) Títulos Acadêmicos: máximo 2,0; sendo pontuados:
- Doutorado na área do concurso: 1,4 ponto.
- Doutorado em áreas correlatas: 0,7 ponto.
- Mestrado na área do concurso: 0,6 ponto.
- Mestrado em áreas correlatas: 0,3 ponto.
b) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativi-

dades de Extensão (Últimos 10 Anos): Até 5,0 pontos; sendo 
pontuados:

- Publicações em periódicos indexados no extrato A do 
Qualis CAPES na área do concurso como autor principal: até 0,5 
ponto por publicação, limitado a 4,0 pontos.

- Publicações em periódicos indexados no extrato A do 
Qualis CAPES na área do concurso como coautor: até 0,1 ponto 
por publicação, limitado a 1,0 ponto.

- Publicações em periódicos indexados no extrato A do 
Qualis CAPES em áreas correlatas como autor principal: até 0,1 
ponto por publicação, limitado a 1,0 ponto.

- Publicações em periódicos indexados no extrato A do 
Qualis CAPES em áreas correlatas como coautor: até 0,05 ponto 
por publicação, limitado a 0,5 ponto.

- Publicações em periódicos indexados no extrato B1 e B2 
do Qualis CAPES na área do concurso como autor principal: até 
0,1 ponto por publicação, limitado a 1,0 ponto.

- Publicações em periódicos indexados no extrato B1 e B2 
do Qualis CAPES na área do concurso como coautor: até 0,05 
ponto por publicação, limitado a 0,5 ponto.

- Publicações em periódicos indexados no extrato B1 e B2 
do Qualis CAPES em áreas correlatas como autor principal: até 
0,02 ponto por publicação, limitado a 0,2 ponto.

- Publicações em periódicos indexados no extrato B1 e B2 
do Qualis CAPES em áreas correlatas como coautor: até 0,01 
ponto por publicação, limitado a 0,1 ponto.

- Artigo completo em conferência internacional relacionado 
à área do concurso: 0,1 ponto por publicação, limitado a 0,5 
ponto.

- Artigo completo em conferência internacional em áreas 
correlatas: 0,05 ponto por publicação, limitado a 0,2 ponto.

- Artigo completo em conferência nacional relacionado à 
área do concurso: 0,05 ponto por publicação, limitado a 0,2 
ponto.

- Artigo completo em conferência nacional relacionado 
à áreas correlatas: 0,02 ponto por publicação, limitado a 0,1 
ponto.

- Livro internacional/nacional relacionado à área do con-
curso publicado por editora com corpo editorial: 0,3 ponto por 
publicação, limitado a 1,5 ponto.

- Livro internacional/nacional em áreas afins publicado por 
editora com corpo editorial: 0,1 ponto por publicação, limitado 
a 0,5 ponto.

- Capítulo de livro internacional/nacional relacionado à área 
do concurso publicado por editora com corpo editorial: 0,2 ponto 
por publicação, limitado a 1,0 ponto.

- Capítulo de livro internacional/nacional em áreas afins 
publicado por editora com corpo editorial: 0,05 ponto por publi-
cação, limitado a 0,5 ponto.

- Palestras em eventos científicos: 0,02 ponto por palestra, 
limitado a 0,5 ponto.

- Patentes ou propriedades intelectuais na área do concurso: 
0,5 ponto por patente ou propriedade intelectual, limitado a 
1,0 ponto.

- Publicações de caráter extensionista na área do concurso: 
0,1 ponto por publicação, limitado a 0,5 ponto.

- Coordenação de Projetos de Extensão com financiamento, 
na área do concurso: 0,5 ponto por coordenação, limitado a 
2,0 pontos.

- Coordenação de Eventos de Extensão com financiamento, 
na área do concurso: 0,2 pontos por coordenação, limitado a 
1,0 ponto.

c) Atividades Didáticas (Últimos 10 Anos): Até 2,0 pontos; 
sendo pontuados:

- Ensino de Graduação em Instituição Pública, disciplina 
relacionada à área do concurso: 0,2 ponto por disciplina por 
semestre, limitado a 2,0 pontos.

- Ensino de Graduação em Instituição Privada, disciplina 
relacionada à área do concurso: 0,1 ponto por disciplina por 
semestre, limitado a 1,0 ponto.

- Ensino de Graduação em Instituição Pública, disciplina 
relacionada à área correlata: 0,1 ponto por disciplina por semes-
tre, limitado a 1,0 ponto.

- Ensino de Graduação em Instituição Privada, disciplina 
relacionada à área correlata: 0,05 ponto por disciplina por 
semestre, limitado a 0,5 ponto.

- Ensino de Pós-graduação (strictu sensu) em Instituição 
Pública, disciplina relacionada à área do concurso: 0,1 ponto por 
disciplina por semestre, limitado a 1,0 ponto.

- Ensino de Pós-graduação (strictu sensu) em Instituição 
Privada, disciplina relacionada à área do concurso: 0,05 ponto 
por disciplina por semestre, limitado a 0,5 ponto.

- Ensino de Pós-graduação (lato sensu) em Instituição 
Pública, disciplina relacionada à área do concurso: 0,05 ponto 
por disciplina por semestre, limitado a 0,5 ponto.

- Ensino de Pós-graduação (lato sensu) em Instituição Pri-
vada, disciplina relacionada à área do concurso: 0,02 ponto por 
disciplina por semestre, limitado a 0,2 ponto.

d) Outras atividades (Últimos 10 Anos): Até 1,0 ponto; 
sendo pontuados:

- Orientação de iniciação científica com bolsa, concluída: 
0,05 ponto por orientação, limitado a 0,2 ponto.

- Orientação de mestrado concluída ou em andamento 
(strictu sensu): 0,3 ponto por orientação, limitado a 0,6 ponto.

- Orientação de doutorado concluída ou em andamento 
(strictu sensu): 0,4 ponto por orientação, limitado a 0,8 ponto.

- Coordenação de projetos financiados por agências de 
fomento: 0,5 ponto por coordenação, limitado a 1,0 ponto.

- Pós-doutorado com bolsa de agência de fomento, com 
duração mínima de 06 meses: 0,5 ponto por pós-doutorado, 
limitado a 0,5 ponto.

- Organizador de eventos científicos: 0,1 pontos por organi-
zação, limitado a 0,3 ponto.

12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 
deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. Obedecerá aos seguintes critérios e pontuações, 
que deverão constar do edital de inscrição, e será avaliada por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando 03 (três) 

aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de Epidemiologia, Etiopatogenia, Diagnóstico e Controle 
das Enfermidades dos Animais, do plano de atividades para 
a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações de 
extensão universitária (peso 1)

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número de fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo do 
item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na elimi-
nação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA 
(peso 1)

11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 
do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos conectados à internet. Em seguida, haverá mais 
180 (cento e oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre 
o ponto sorteado, sendo vedada, nesse período, a utilização de 
anotações, roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.1.2. Na redação sobre o ponto sorteado da prova escrita 
serão utilizados microcomputadores nos termos da Portaria 
Unesp nº 96/2022. Na impossibilidade de utilização por razões 
técnicas, a prova será realizada de modo manuscrito.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
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5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00 do dia 22/05/2023 às 23:59 do 
dia 26/05/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 29/05/2023, a partir das 14:00 e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal não disponibilizará acompanhante para 
a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7. DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1.qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 

Ordem de inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 – GUSTAVO BARBOSA – 215001424 SSP/SP
2 - ELOISA ROSOTTI NAVARRO - 97365288 SSP/PR
3 - AMANDA QUEIROZ MOURA - 447115765 SSP/SP
4 - DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA - 330697638 SSP/SP
5 - RITA DE CASSIA IDEM - 461769062 SSP/SP

 CAMPUS DE JABOTICABAL

 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 143/2023 - Faculdade de Ciências Agrárias e 

Veterinárias Câmpus de Jaboticabal
(Concurso Público nº 009/2023)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 607/2022- 

RUNESP de 27/10/2022, publicado em 28/10/2022 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
2º semestre letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de Educação, subárea de conhecimento Ensino de Ciências e no 
conjunto de disciplinas “Didática Geral”; “Educação Ambiental 
Escolar”; “Tópicos do Ensino de Ciências e Biologia”, junto 
ao Departamento de Economia, Administração e Educação da 
Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de 
Jaboticabal.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 22/05/2023 às 17:00 do dia 05/06/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrô-
nico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de 
R$ 127,00 por meio de transferência bancária ou depósito 
bancário, Banco do Brasil - agência: 269-0 - conta: 105.294-2, 
CNPJ: 48.031.918/0012-87 – Favorecido: UNESP Câmpus de 
Jaboticabal.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre na área da disciplina que 
pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou cópia da ata de 
defesa da dissertação, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1.sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2.percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

Processo nº 805/2023-FM
EDITAL nº 611/2023-CSCGP/FM - Deferimento/Indeferimen-

to de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, torna público, conforme 
deliberação da Congregação, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO 
das inscrições dos candidatos do concurso público de Títulos e 
Provas para contratação de 01 Professor Colaborador, por prazo 
determinado, em jornada de 40 horas semanais de trabalho, sob 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
conhecimento: “Saúde Coletiva”, junto ao Departamento Saúde 
Pública da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, 
referente ao Edital nº 498/2023-CSCGP/FM, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
Carolina Siqueira Mendonça – 30.050.336-2
Caroline de Barros Gomes – 46.430.506-8
Estela Maria Barim – 10.591.377-7
Júlia Lelis Vieira – 44.325.106-x
Mariana Alice de Oliveira Ignacio – 33.036.761-4
Mariana Gabriel – 34.464.318-9
Thais Fernanda Tortorelli Zarili – 43.503.366-9
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
RG/MOTIVO:
8.264.938 – não atendimento aos itens 2.2 e 4.1.3
43.340.688-4 - não atendimento ao item 3.1
7.157.963-8 - não atendimento aos itens 4.1.2 e 4.1.4
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da Unida-

de no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a data de publicação do 
indeferimento, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, que será apreciado pela Congregação, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

Processo nº 805/2023-FM
 Edital nº 612/2023-CSCGP/FM - CONVOCAÇÃO PARA 

ENTREGA DE DOCUMENTOS
CONVOCANDO, o(a)(s) candidato(a)(s) abaixo 

relacionado(a)(s) para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, ao Centro de Serviços Compartilhados de Gestão de 
Pessoas, para apresentação dos documentos necessários para 
fins de contratação na função de Assistente Administrativo II, 
na condição de Técnico Administrativo Substituto, de acordo 
com as condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições nº 
078/2021-STDARH-FMVZ-CB de 21 de maio de 2021.

O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 
a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

Classificação - Nome - RG
31º - Rafael Nunes Inocencio – 47.765.209-8
Proc. 322/2021-FMVZ
 EDITAL nº 613/2023-CSCGP/FM – Resultado de Analise 

de Recurso
A Diretora Substituta da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, o Despacho Ad referendo da 
Congregação, de 16/05/2023, manifestando favorável ao recurso 
interposto pelo candidato José Washington dos Santos Junior, 
RG: 21.279.182-5, referente ao Edital nº 228/2023-CSCGP/FM - 
resultado e classificação, para contratação de 1 (um) Professor 
Substituto, referente ao Edital nº 152/2023 - CSCGP/FM, no 
conjunto de disciplinas: Medicina Interna III, Pronto Socorro, 
Cardiorrespiratório III - CARDIOLOGIA, junto ao Departamento 
de Clinica Médica da Faculdade de Medicina do Campus de 
Botucatu.

Processo nº 327/2023-FM
Edital nº 614/2023-CSCGP/FM – Resultado e Classificação
A Diretora substituta da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu, TORNA PÚBLI-
CO, após análise de recurso, do resultado e classificação final 
do Concurso Público de Títulos e Provas para contratação de 02 
(dois) Professores Substitutos, referente ao Edital nº 228 /2023 
CSCGP /FM , no conjunto de disciplinas: “ Medicina Interna III, 
Pronto Socorro, Cardiorrespiratório II - CARDIOLOGIA junto ao 
Departamento de Clínica Médica, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG - Média Final – Classificação
Caroline Ferreira da Silva Mazeto Pupo da Silvei-

ra–463708374 – 8,7 – 1º
Examinador: Prova escrita / Prova Didática / Títulos
Examinador 1: 7,5 / 8,5 / 9,35
Examinador 2: 7,5 / 8,5 / 9,35
Examinador 3: 7,5 / 8,5 / 9,35
NOME – RG - Média Final – Classificação
Renato Teixeira - 330278848 – 8,7 – 2º
Examinador: Prova escrita / Prova Didática / Títulos
Examinador 1: 9,0 / 9,0 / 8,35
Examinador 2: 9,0 / 9,0 / 8,35
Examinador 3: 9,0 / 9,0 / 8,35
NOME – RG - Média Final – Classificação
José Washington dos Santos Júnior – 21.279.182-5 – 7,1 

– 3º
Examinador: Prova escrita / Prova Didática / Títulos
Examinador 1: 7,0 / 7,0 / 7,1
Examinador 2: 7,0 / 7,0 / 7,1
Examinador 3: 7,0 / 7,0 / 7,1
Processo nº 327/2023-FM
 Instituto de Biociências
 Câmpus de Botucatu
Instituto de Biociências
Despacho da Congregação de 16-5-2023
HOMOLOGANDO, conforme Deliberação nº 144/2023-Con-

gregação-STA/IBB, o resultado final do Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de um cargo de Professor 
Titular, Efetivo da PP do QDUNESP, em RDIDP, lotado no Depar-
tamento de Bioestatística, Biologia Vegetal, Parasitologia e 
Zoologia, na disciplina de Parasitologia Humana, realizado no 
dia 28/04/2023, conforme Edital n° 561/2023-CSCGP-IBB – 
Resultado Final, publicado no DOE de 29/04/2023, página 389, 
Executivo – Seção I. (Processo 94/2022-IBB-CB)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 221/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira, CONVOCA 
os candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento: Tópicos Específicos de Educação, junto ao Depar-
tamento de Matemática, objeto do Edital nº 09/2023-STGP, para 
provas a serem realizadas nos dias 05, 06 e 07 de junho de 2023, 
com início às 08h00 do primeiro dia mencionado, na sala de 
videoconferência (piso térreo) do Departamento de Matemática, 
da Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira, sito a Alameda Rio 
de Janeiro, 266 - Ilha Solteira/SP. O concurso será realizado no 
modo presencial e sequencial de acordo com os itens 10.2.1. e 
10.10 do Edital de Abertura de inscrições.

O candidato deverá atentar para as seguintes instruções:
Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munido de documento de identidade; não haverá segunda cha-
mada para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando 
a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público.

(PROC. 1292/2022-CISA).

do sistema nervoso de bovinos no Brasil. Montes Claros: Vallée, 
2006. 207 p. il.

CAMPOS, Vicente Falconi. Gerenciamento da rotina: do 
trabalho do dia-a-dia. 5. ed. Belo Horizonte: EDG, 1998. 276 p. il.

COETZER J.A.W. & TUSTIN R.C. Infectious Diseases of Lives-
tock. 2. Ed. Vols. 1-3. Oxford University Press, 2004.

CÔRTES, J.A. Epidemiologia: conceitos e princípios funda-
mentais. 1 ed. São Paulo: Varela, 1992. 227 p.

DOMINGUES, P.F. ; LANGONI, H. Manejo Sanitário Animal. 1 
ed, Rio de Janeiro: Editora de Publicações Médicas, 2001. 210p.

Educação e Comunicação em Febre Aftosa: https://www.
gov. br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/
saude- animal/programas-de-saude-animal/febre-aftosa/educa-
cao-e- comunicacao-febre-aftosa

GAVA, D.; SCHAEFER, R.; SILVA, V.S. Peste Suína Clássica e 
Peste Suína Africana: a situação mundial e os desafios para o 
Brasil. Concórdia : Embrapa Suínos e Aves, Documentos 208, 
2019, 35p.

MEGID, Jane; RIBEIRO, Márcio Garcia; PAES, Antonio Carlos. 
Doenças infecciosas em animais de produção e de companhia. 
Rio de Janeiro: Roca, c2016. 1.272 p. il.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO – Plano de Ação para Febre Aftosa – vol. I – Atendi-
mento à Notificação de suspeita de enfermidades vesiculares. 
Disponível em: http:/www: agricultura.gov.br

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO – Programa de Controle da Raiva dos herbívoros. Manu-
al Técnico 2009. Disponível em: http:/www:agricultura.gov.br

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO. Manual técnico do programa Nacional de Controle e 
Erradicação da Brucelose e Tuberculose (PNCEBT). 2009. Dispo-
nível em: http:/www: agricultura.gov.br

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO.Secretaria de Defesa Agropecuária. Departamento de 
Saúde Animal. Manual de Legislação: programas nacionais de 
saúde animal do Brasil. Brasília: MAPA/SDA/DSA, 2009. 440p.

Normas em Saúde Animal – Compilado: https://www.gov. 
br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude- 
animal/sobre-saude-animal

OIE – Organización Mundial de Sanidad Animal - Código 
Sanitario para los Animales Terrestres (2014) – Acceso online 
(versión español) disponível em: http://www.oie.int/es/norams-
-internacionales/codigo- terreste/acesso-en-linea/

PANAFTOSA – OPAS – Manual de procedimentos para a 
atenção às ocorrências de febre aftosa e outras enfermidades 
vesiculares. Projeto BID/PANAFTOSA - OPAS/OMS para os países 
do MERCOSUL Ampliado. Rio de Janeiro: PANAFTOSA - OPAS/
OMS, 2007. Disponível em: http:/www:agricultura.gov.br

Programas de Saúde Animal: https://www.gov.br/agricul-
tura/pt- br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/
programas-de- saude-animal

RADOSTITS, O. M.; BLOOD, D. C. (Douglas Charles). Manual 
de controle da saude e produção dos animais. São Paulo: Mano-
le, 1986. 530 p.

REICHMANN, Maria de Lourdes Aguiar Bonadia; PINTO, 
Haroldo de Barros Ferreira; NUNES, Vania de Fátima Plaza. 
Vacinação contra a raiva de cães e gatos. São Paulo: Instituto 
Pasteur, 1999. 32 p. il.

REICHMANN, Maria de Lourdes Aguiar Bonadia; SAN-
DOVAL, Maria Regina Cardoso; FORMAGGIA, Denise Maria 
Elizabeth; PRESOTTO, Douglas; NUNES, Vania de Fátima Plaza; 
SANTOS, Liamara Sirna dos; GLASSER, Carmem Moreno; COSTA, 
Marco Antonio F. da Marco Antonio Ferreira da. Orientação para 
projetos de Centros de Controle de Zoonoses (CCZ). 2. ed. rev. e 
atual. São Paulo: Instituto Pasteur, 2000. 45 p. il.

RIET-CORREA, Franklin; SCHILD, Ana Lucia; MENDEZ, Maria 
del Carmen. Doenças de ruminantes e eqüinos. Pelotas: Ed. 
Universitária, 1998. 658 p. il.

RIET-CORREA, Franklin; SCHILD, Ana Lucia; MENDEZ, Maria 
del Carmen; LEMOS, Ricardo. Doenças de ruminantes e eqüinos. 
2. ed. São Paulo: Varela, 2001. 2 v.

SEQUEIRA, T.C.G.O.; AMARANTE, A.F.T. Parasitologia animal: 
Animais de Produção. 1. ed. Editora de Publicações Biomédicas 
Ltda, 2002. 149 p.

TAYLOR, M.A.; COOP, R.L.; Wall, R.L. Parasitologia Veteri-
nária. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017, 965 p.

TEIXEIRA C. Planejamento em saúde - conceitos, métodos e 
experiências. Ed. Edufba, 2010. 160p.

TOPLEY, W.W.C; WILSON, G. S.W. Microbiology and Micro-
bial Infections. 2. Ed., Vol. 8, Capa dura – 23 agosto 2006.

VILLA NOVA A. Uma abordagem sobre a Saúde Pública 
Veterinária. Boletim Informativo Controle de Zoonoses Urbanas. 
V.1, n.4, p.135- 138, 1988.

VILLA NOVA A., COSTA C.A.V. & CARVALHO NETO C. Dire-
trizes básicas para a implantação de um Programa Nacional de 
Controle de Zoonoses. Boletim do Departamento de Controle de 
Zoonoses e Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de São 
Paulo. V.8, n.2, p.1- 9, 1985.

Processo ARAC/FMV 406/2023.

 CAMPUS DE ASSIS

 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 189/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 569/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, CONVOCA os can-
didatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento “Linguística”, junto ao Departamento de Estudos 
Linguísticos, Literários e da Educação da Faculdade de Ciências 
e Letras do Campus de Assis, objeto do Edital nº 17/2023-FCL/
CAs, para as Provas Didáticas e de Arguição, a serem realizadas 
nos dias 24 e 25 de maio de 2023, nas dependências da Sala 
da Congregação – Prédio I desta Faculdade, sito à Avenida 
Dom Antônio, nº 2100, na Cidade de Assis-SP, conforme segue. 
Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
comparecer ao local das provas no horário estipulado, munidos 
de documento de identidade e demais documentos previstos no 
edital; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público:

Ordem de Inscrição - Nome do Candidato - RG - Dia - 
Horário - Prova

1 - Rosangela Nogarini Hilario - 296729541 - 24/05/2023 - 
08h30 - Didática e Arguição

2 - Renata Regina Passetti - 476056597 - 24/05/2023 - 
13h30 - Didática e Arguição

3 - Ana Carolina Cortez Noronha - 222010083 - 25/05/2023 
- 08h30 - Didática e Arguição

4 - Patricia Veronica Moreira - 660979500 - 25/05/2023 - 
13h30 - Didática e Arguição

 CAMPUS DE BOTUCATU

 Faculdade de Medicina
 Retificação do EDITAL nº 601/2023-CSCGP/FM - Comissão 

Examinadora, publicado no DOE de 13/05/2023
Onde se le: Departamento de Enfermagem, Leia-se: Depar-

tamento de Saúde Pública
MEMBROS SUPLENTES:
O correto é:
- Profª. Manoela de Carvalho
- Prof. João Marcos Bernardes
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 17 de maio de 2023 às 05:01:53


